
POLÍCIA FEDERAL
Avenida Engenheiro Antônio de Góes, 60 Bairro: Pina, , Recife/PE, CEP 51010-000

Telefone: - http://www.pf.gov.br
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2022 - PE SRP N° 12/2022/SR/PF/PE
 
  

A Superintendência Regional da Polícia Federal em Pernambuco, com sede no(a) Av. Antônio de
Goes, N° 60, Pina, Recife-PE, Empresarial JCPM, 15° Andar, SELOG, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº 00.394.494/0033-13, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. DANIEL GRANGEIRO DE
SOUZA, Superintendente Regional, nomeado(a) pela Portaria nº 518 de 02 de junho de 2021,
publicada no DOU de 02 de junho de 2021, portador da matrícula SIAPE nº 1215575,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2022, publicada no DOU de 23/12/2022, processo administrativo
n.º 08200.020408/2022-77, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura aquisição de
materiais permanentes e de consumo, de uso administrativo, técnico e operacional,
visando atender às necessidades da Coordenação Geral de Polícia de Repressão a
Drogas e Facções Criminosas (CGPRE/DICOR/PF) e demais Delegacias de Repressão ao
Tráfico de Entorpecentes da Polícia Federal, e da Superintendência Regional de Polícia
Federal no Pernambuco (SR/PF/PE), especificado(s) no(s) item 1 do Termo de Referência,
anexo I do edital de Pregão nº 12/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: VIA COMERCIO E REPRESENTACAO DE INFORMATICA EIRELI

CNPJ N°: 26.168.952/0001-02

ENDEREÇO: Rua Terezinha Lopes de Azevedo, 25 Loja 03 Bairro: Planalto - Cep: 31.730-560 - BH / MG

CONTATOS: (31) 3646-3603

E-MAIL: viainformatica@yahoo.com

REPRESENTANTE: WESDEFRAN PAULO DE SOUZA FREITAS 034.232.816-69

Item (s) Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Unitá. Valor Total Prazo garantia 

05

CÂMERA GO PRO 8: 

- Display LCD com no mínimo 2" com a função touchscreen.

- Filma e fotografa em qualidade 4K.

- Resolução da foto de 16.6 MP.

- Abertura mínima do diafragma f5.6.

- Velocidade mínima do obturador de até 2 segundos
(automático) e de 30 segundos (manual).

- Função estabilizador de imagem nas fotos e vídeos.

- Wi-fi embutido.

- Memória interna mínima de 16 MB.

- Slot de memória expansível por cartões de memória
microSD até 128GB.

- Possibilite realizar vídeos em 360°.

- Conexão usb tipo C.

- Alimentação por bateria íon de lítio de no mínimo 1.220
mAh, recarregável e removível.

- Deve ser a prova de água.

- Design compacto.

- Manual de instruções em português

- Dos acessórios mínimos: 01 bateria recarregável original do
equipamento; 01 bateria recarregável reserva compatível com
o equipamento; 01 cabo USB compatível com o
equipamento; 01 carregador de bateria para recarregar
simultaneamente duas baterias com cabo USB; 01 cartão de
memória micro SD de no mínimo 128GB, Classe 10, 80mb/s,
compatível com o equipamento; 01 kit de pastilhas
antiembaçantes; 01 suporte com garra flexível, compatível
com o equipamento; 01 suporte com ventosa para fixar a
câmera em superfícies planas; 01 tripé compatível com a
câmera.

- Marca de Referência: GoPro Hero 8 Max.

GoPro Hero 8 Max unidade         376         R$ 2.431,70     R$ 914.319,20 Mínimo de 12 (doze) meses

31

CÂMERA GO PRO 8: 

- Display LCD com no mínimo 2" com a função touchscreen.

- Filma e fotografa em qualidade 4K.

- Resolução da foto de 16.6 MP.

- Abertura mínima do diafragma f5.6.

- Velocidade mínima do obturador de até 2 segundos
(automático) e de 30 segundos (manual).

- Função estabilizador de imagem nas fotos e vídeos.

- Wi-fi embutido.

- Memória interna mínima de 16 MB.

- Slot de memória expansível por cartões de memória
microSD até 128GB.

- Possibilite realizar vídeos em 360°.

- Conexão usb tipo C.

- Alimentação por bateria íon de lítio de no mínimo 1.220

GoPro Hero 8 Max unidade       8         R$ 2.431,70       R$ 19.453,60 Mínimo de 12 (doze) meses
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mAh, recarregável e removível.

- Deve ser a prova de água.

- Design compacto.

- Manual de instruções em português

- Dos acessórios mínimos: 01 bateria recarregável original do
equipamento; 01 bateria recarregável reserva compatível com
o equipamento; 01 cabo USB compatível com o
equipamento; 01 carregador de bateria para recarregar
simultaneamente duas baterias com cabo USB; 01 cartão de
memória micro SD de no mínimo 128GB, Classe 10, 80mb/s,
compatível com o equipamento; 01 kit de pastilhas
antiembaçantes; 01 suporte com garra flexível, compatível
com o equipamento; 01 suporte com ventosa para fixar a
câmera em superfícies planas; 01 tripé compatível com a
câmera.

- Marca de Referência: GoPro Hero 8 Max.

TOTAL DO FORNECEDOR                                                                                                                                                                                                                                     R$ 933.772,80

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta no
COMPRAS.GOV.BR (http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/termocadres.asp?
prgcod=1100118&co_no_uasg=200398&numprp=000122022&codigoModalidade=5&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=122022&f_coduasg=200398&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):

Órgão Gerenciador:

Superintendência Regional de Polícia Federal no Pernambuco​ (UASG 200398):

ITEMOBJETO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

QUANT.
TOTAL

1PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA SHOW) Unidade 9 9 9

2TELA DE PROJEÇÃO Unidade 20 20 20

3CAIXA DE SOM Unidade 17 17 17

4MÁQUINA FOTOGRÁFICA PROFISSIONAL Unidade 22 22 22

5CÂMERA GO PRO 8 Unidade 18 18 18

6FRIGOBAR Unidade 29 29 29

7PURIFICADOR DE ÁGUA Unidade 20 20 20

8FOGÃO 4 BOCAS Unidade 5 5 5

9FOGÃO 6 BOCAS Unidade 2 2 2

10FORNO MICRO-ONDAS Unidade 25 25 25

11APARELHO TELEVISOR C/ FUNÇÃO SMART Unidade 23 23 23

12MÁQUINA LAVADORA E SECADORA DE ROUPAS Unidade 6 6 6

13APARELHO DE AR CONDICIONADO 12.000 BTUS Unidade 40 40 40

14APARELHO DE AR CONDICIONADO 18.000 BTUS Unidade 30 40 40

15APARELHO DE AR CONDICIONADO 22.000 BTUS Unidade 23 30 30

16APARELHO DE AR CONDICIONADO 36.000 BTUS Unidade 23 30 30

17GAVETEIRO VOLANTE Unidade 64 85 85

18MESA AUTOPORTANTE (TAMPO 1.400 x 1.400 MM) Unidade 75 100 100

19MESA DE REUNIÃO OVALADA 3000MM Unidade 5 5 5

20FRAGMENTADORA DE PAPEL SEGURANÇA NÍVEL 3 Unidade 15 20 20

21GIROFLEX  DE LED E IMANTADO Unidade 15 20 20

22RASTREADOR GSM Unidade 57 76 76

23SINALIZADOR LUMINOSO VEICULAR Unidade 16 16 16

24SINALIZADOR SONORO VEICULAR Unidade 14 18 18

25LANTERNA TÁTICA 1200 PEQUENA Unidade 75 100 100

26PILHA PALITO RECARREGÁVEL AAA Unidade 225 300 300

39COTA ITEM 14: APARELHO DE AR CONDICIONADO 18.000 BTUS (entrega em
Recife-PE) Unidade 1 10 10

40COTA ITEM 15: APARELHO DE AR CONDICIONADO 22.000 BTUS (entrega em
Recife-PE) Unidade 1 7 7

41COTA ITEM 16: APARELHO DE AR CONDICIONADO 36.000 BTUS (entrega em
Recife-PE) Unidade 1 7 7

42COTA ITEM 17: GAVETEIRO VOLANTE (entrega em Recife-PE) Unidade 2 21 21
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43COTA ITEM 18: MESA AUTOPORTANTE - TAMPO 1.400 x 1.400 MM - (entrega
em Recife-PE) Unidade 2 25 25

44COTA ITEM 20: FRAGMENTADORA DE PAPEL SEGURANÇA NÍVEL 3
(entrega em Recife-PE) Unidade 1 5 5

45COTA ITEM 21: GIROFLEX DE LED E IMANTADO (entrega em Recife-PE) Unidade 1 5 5

46COTA ITEM 22: RASTREADOR GSM (entrega em Recife-PE) Unidade 1 19 19

47COTA ITEM 24: SINALIZADOR SONORO VEICULAR (entrega em Recife-PE) Unidade 1 4 4

48COTA ITEM 25: LANTERNA TÁTICA 1200 PEQUENA (entrega em Recife-PE) Unidade 2 25 25

49COTA ITEM 26: PILHA PALITO RECARREGÁVEL AAA (entrega em Recife-PE) Unidade 7 75 75

Órgãos Participantes:

Coordenação Geral de Polícia de Repressão a Drogas e Facções Criminosas​ (pela UASG
200334, por ter o mesmo local de entrega):

ITEMOBJETO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

QUANT.
TOTAL

1 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA
SHOW) Unidade 1 3 3

2 TELA DE PROJEÇÃO Unidade 1 3 3

3 CAIXA DE SOM Unidade 1 3 3

4 MÁQUINA FOTOGRÁFICA
PROFISSIONAL Unidade 10 63 63

5 CÂMERA GO PRO 8 Unidade 20 106 106

6 FRIGOBAR Unidade 10 48 48

7 PURIFICADOR DE ÁGUA Unidade 3 8 8

8 FOGÃO 4 BOCAS Unidade 1 2 2

9 FOGÃO 6 BOCAS Unidade 3 11 11

10 FORNO MICRO-ONDAS Unidade 5 20 20

11 APARELHO TELEVISOR C/ FUNÇÃO
SMART Unidade 5 45 45

12 MÁQUINA LAVADORA E SECADORA
DE ROUPAS Unidade 2 8 8

13 APARELHO DE AR CONDICIONADO
12.000 BTUS Unidade 6 27 27

14 APARELHO DE AR CONDICIONADO
18.000 BTUS Unidade 5 35 35

15 APARELHO DE AR CONDICIONADO
22.000 BTUS Unidade 5 30 30

16 APARELHO DE AR CONDICIONADO
36.000 BTUS Unidade 2 10 10

17 GAVETEIRO VOLANTE Unidade 10 103 103

18 MESA AUTOPORTANTE (TAMPO
1.400 x 1.400 MM) Unidade 5 31 31

19 MESA DE REUNIÃO OVALADA
3000MM Unidade 1 2 2

20 FRAGMENTADORA DE PAPEL
SEGURANÇA NÍVEL 3 Unidade 6 32 32

21 GIROFLEX  DE LED E IMANTADO Unidade 10 105 105

22 RASTREADOR GSM Unidade 80 388 388

23 SINALIZADOR LUMINOSO VEICULAR Unidade 25 126 126

24 SINALIZADOR SONORO VEICULAR Unidade 25 115 115

25 LANTERNA TÁTICA 1200 PEQUENA Unidade 50 191 191

26 PILHA PALITO RECARREGÁVEL AAA Unidade 100 720 720

Superintendência Regional da Polícia Federal no Tocantins (UASG 200404):

ITEMOBJETO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

QUANT.
TOTAL

1 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA
SHOW) Unidade - - -
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2 TELA DE PROJEÇÃO Unidade - - -

3 CAIXA DE SOM Unidade - - -

4 MÁQUINA FOTOGRÁFICA
PROFISSIONAL Unidade - - -

5 CÂMERA GO PRO 8 Unidade - - -

6 FRIGOBAR Unidade 2 10 10

7 PURIFICADOR DE ÁGUA Unidade 2 4 4

8 FOGÃO 4 BOCAS Unidade - - -

9 FOGÃO 6 BOCAS Unidade 2 10 10

10 FORNO MICRO-ONDAS Unidade - - -

11 APARELHO TELEVISOR C/ FUNÇÃO
SMART Unidade - - -

12 MÁQUINA LAVADORA E SECADORA
DE ROUPAS Unidade - - -

13 APARELHO DE AR CONDICIONADO
12.000 BTUS Unidade - - -

14 APARELHO DE AR CONDICIONADO
18.000 BTUS Unidade - - -

15 APARELHO DE AR CONDICIONADO
22.000 BTUS Unidade - - -

16 APARELHO DE AR CONDICIONADO
36.000 BTUS Unidade - - -

17 GAVETEIRO VOLANTE Unidade - - -

18 MESA AUTOPORTANTE (TAMPO
1.400 x 1.400 MM) Unidade - - -

19 MESA DE REUNIÃO OVALADA
3000MM Unidade - - -

20 FRAGMENTADORA DE PAPEL
SEGURANÇA NÍVEL 3 Unidade - - -

21 GIROFLEX  DE LED E IMANTADO Unidade 5 25 25

22 RASTREADOR GSM Unidade 5 40 40

23 SINALIZADOR LUMINOSO VEICULAR Unidade 5 25 25

24 SINALIZADOR SONORO VEICULAR Unidade 5 25 25

25 LANTERNA TÁTICA 1200 PEQUENA Unidade 10 40 40

26 PILHA PALITO RECARREGÁVEL AAA Unidade - - -

 

Superintendência Regional de Polícia Federal em Sergipe (UASG 200344):

ITEMOBJETO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

QUANT.
TOTAL

1 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA
SHOW) Unidade 0 3 3

2 TELA DE PROJEÇÃO Unidade 0 4 4

3 CAIXA DE SOM Unidade 0 7 7

4 MÁQUINA FOTOGRÁFICA
PROFISSIONAL Unidade 0 12 12

5 CÂMERA GO PRO 8 Unidade 0 30 30

6 FRIGOBAR Unidade 0 22 22

7 PURIFICADOR DE ÁGUA Unidade 0 1 1

8 FOGÃO 4 BOCAS Unidade 0 2 2

9 FOGÃO 6 BOCAS Unidade - - -

10 FORNO MICRO-ONDAS Unidade 0 8 8

11 APARELHO TELEVISOR C/ FUNÇÃO
SMART Unidade 0 12 12

12 MÁQUINA LAVADORA E SECADORA Unidade 0 1 1
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12 DE ROUPAS Unidade 0 1 1

13 APARELHO DE AR CONDICIONADO
12.000 BTUS Unidade 0 10 10

14 APARELHO DE AR CONDICIONADO
18.000 BTUS Unidade 0 34 34

15 APARELHO DE AR CONDICIONADO
22.000 BTUS Unidade 0 10 10

16 APARELHO DE AR CONDICIONADO
36.000 BTUS Unidade 0 5 5

17 GAVETEIRO VOLANTE Unidade 0 35 35

18 MESA AUTOPORTANTE (TAMPO
1.400 x 1.400 MM) Unidade - - -

19 MESA DE REUNIÃO OVALADA
3000MM Unidade 0 1 1

20 FRAGMENTADORA DE PAPEL
SEGURANÇA NÍVEL 3 Unidade 0 20 20

21 GIROFLEX  DE LED E IMANTADO Unidade 0 7 7

22 RASTREADOR GSM Unidade 0 14 14

23 SINALIZADOR LUMINOSO VEICULAR Unidade 0 1 1

24 SINALIZADOR SONORO VEICULAR Unidade 0 3 3

25 LANTERNA TÁTICA 1200 PEQUENA Unidade 0 123 123

26 PILHA PALITO RECARREGÁVEL AAA Unidade 0 206 206

 

Superintendência Regional de Polícia Federal no Acre (UASG 200380):

ITEMOBJETO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

QUANT.
TOTAL

1 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA
SHOW) Unidade 1 4 4

2 TELA DE PROJEÇÃO Unidade - - -

3 CAIXA DE SOM Unidade 2 5 5

4 MÁQUINA FOTOGRÁFICA
PROFISSIONAL Unidade 1 3 3

5 CÂMERA GO PRO 8 Unidade 1 2 2

6 FRIGOBAR Unidade - - -

7 PURIFICADOR DE ÁGUA Unidade - - -

8 FOGÃO 4 BOCAS Unidade - - -

9 FOGÃO 6 BOCAS Unidade - - -

10 FORNO MICRO-ONDAS Unidade 1 1 1

11 APARELHO TELEVISOR C/ FUNÇÃO
SMART Unidade - - -

12 MÁQUINA LAVADORA E SECADORA
DE ROUPAS Unidade - - -

13 APARELHO DE AR CONDICIONADO
12.000 BTUS Unidade 14 28 28

14 APARELHO DE AR CONDICIONADO
18.000 BTUS Unidade - - -

15 APARELHO DE AR CONDICIONADO
22.000 BTUS Unidade 2 4 4

16 APARELHO DE AR CONDICIONADO
36.000 BTUS Unidade 2 5 5

17 GAVETEIRO VOLANTE Unidade - - -

18 MESA AUTOPORTANTE (TAMPO
1.400 x 1.400 MM) Unidade - - -

19 MESA DE REUNIÃO OVALADA
3000MM Unidade - - -

20 FRAGMENTADORA DE PAPEL
SEGURANÇA NÍVEL 3 Unidade - - -

21 GIROFLEX  DE LED E IMANTADO Unidade - - -
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22 RASTREADOR GSM Unidade - - -

23 SINALIZADOR LUMINOSO VEICULAR Unidade - - -

24 SINALIZADOR SONORO VEICULAR Unidade - - -

25 LANTERNA TÁTICA 1200 PEQUENA Unidade - - -

26 PILHA PALITO RECARREGÁVEL AAA Unidade - - -

 

Diretoria de Tecnologia da Informação e Inovação (UASG 200342):

ITEMOBJETO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

QUANT.
TOTAL

1 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA
SHOW) Unidade - - -

2 TELA DE PROJEÇÃO Unidade - - -

3 CAIXA DE SOM Unidade - - -

4 MÁQUINA FOTOGRÁFICA
PROFISSIONAL Unidade - - -

5 CÂMERA GO PRO 8 Unidade - - -

6 FRIGOBAR Unidade - - -

7 PURIFICADOR DE ÁGUA Unidade 0 5 5

8 FOGÃO 4 BOCAS Unidade - - -

9 FOGÃO 6 BOCAS Unidade - - -

10 FORNO MICRO-ONDAS Unidade - - -

11 APARELHO TELEVISOR C/ FUNÇÃO
SMART Unidade 0 25 25

12 MÁQUINA LAVADORA E SECADORA
DE ROUPAS Unidade - - -

13 APARELHO DE AR CONDICIONADO
12.000 BTUS Unidade - - -

14 APARELHO DE AR CONDICIONADO
18.000 BTUS Unidade - - -

15 APARELHO DE AR CONDICIONADO
22.000 BTUS Unidade - - -

16 APARELHO DE AR CONDICIONADO
36.000 BTUS Unidade - - -

17 GAVETEIRO VOLANTE Unidade - - -

18 MESA AUTOPORTANTE (TAMPO
1.400 x 1.400 MM) Unidade - - -

19 MESA DE REUNIÃO OVALADA
3000MM Unidade - - -

20 FRAGMENTADORA DE PAPEL
SEGURANÇA NÍVEL 3 Unidade 0 3 3

21 GIROFLEX  DE LED E IMANTADO Unidade - - -

22 RASTREADOR GSM Unidade - - -

23 SINALIZADOR LUMINOSO VEICULAR Unidade - - -

24 SINALIZADOR SONORO VEICULAR Unidade - - -

25 LANTERNA TÁTICA 1200 PEQUENA Unidade - - -

26 PILHA PALITO RECARREGÁVEL AAA Unidade - - -

 

Superintendência Regional de Polícia Federal no Amazonas (UASG 200382):

ITEM OBJETO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

QUANT.
TOTAL

1 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA
SHOW) Unidade 1 4 4

2 TELA DE PROJEÇÃO Unidade 1 5 5

3 CAIXA DE SOM Unidade 1 4 4
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4 MÁQUINA FOTOGRÁFICA
PROFISSIONAL Unidade 2 10 10

5 CÂMERA GO PRO 8 Unidade 2 20 20

6 FRIGOBAR Unidade 2 9 9

7 PURIFICADOR DE ÁGUA Unidade 1 4 4

8 FOGÃO 4 BOCAS Unidade  - - -

9 FOGÃO 6 BOCAS Unidade  -  -  -

10 FORNO MICRO-ONDAS Unidade 1 3 3

11 APARELHO TELEVISOR C/ FUNÇÃO
SMART Unidade 1 8 8

12 MÁQUINA LAVADORA E SECADORA
DE ROUPAS Unidade  -  -  -

13 APARELHO DE AR CONDICIONADO
12.000 BTUS Unidade 5 25 25

14 APARELHO DE AR CONDICIONADO
18.000 BTUS Unidade 5 40 40

15 APARELHO DE AR CONDICIONADO
22.000 BTUS Unidade  -  -  -

16 APARELHO DE AR CONDICIONADO
36.000 BTUS Unidade 1 5 5

17 GAVETEIRO VOLANTE Unidade 1 2 2

18 MESA AUTOPORTANTE (TAMPO
1.400 x 1.400 MM) Unidade  -  -  -

19 MESA DE REUNIÃO OVALADA
3000MM Unidade  -  -  -

20 FRAGMENTADORA DE PAPEL
SEGURANÇA NÍVEL 3 Unidade 1 5 5

21 GIROFLEX  DE LED E IMANTADO Unidade 1 3 3

22 RASTREADOR GSM Unidade 5 38 38

23 SINALIZADOR LUMINOSO VEICULAR Unidade 3 15 15

24 SINALIZADOR SONORO VEICULAR Unidade 3 19 19

25 LANTERNA TÁTICA 1200 PEQUENA Unidade 5 79 79

26 PILHA PALITO RECARREGÁVEL AAA Unidade 5 100 100

 

Superintendência Regional de Polícia Federal da Paraíba (UASG 200396):

ITEM OBJETO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

QUANT.
TOTAL

1 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA
SHOW) Unidade 1 3 3

2 TELA DE PROJEÇÃO Unidade 1 3 3

3 CAIXA DE SOM Unidade 1 3 3

4 MÁQUINA FOTOGRÁFICA
PROFISSIONAL Unidade 8 23 23

5 CÂMERA GO PRO 8 Unidade 14 42 42

6 FRIGOBAR Unidade 13 37 37

7 PURIFICADOR DE ÁGUA Unidade 3 5 5

8 FOGÃO 4 BOCAS Unidade 2 2 2

9 FOGÃO 6 BOCAS Unidade - - -

10 FORNO MICRO-ONDAS Unidade 4 12 12

11 APARELHO TELEVISOR C/ FUNÇÃO
SMART Unidade 6 18 18

12 MÁQUINA LAVADORA E SECADORA
DE ROUPAS Unidade - - -

13 APARELHO DE AR CONDICIONADO
12.000 BTUS Unidade 2 6 6
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14 APARELHO DE AR CONDICIONADO
18.000 BTUS Unidade 2 2 2

15 APARELHO DE AR CONDICIONADO
22.000 BTUS Unidade 2 2 2

16 APARELHO DE AR CONDICIONADO
36.000 BTUS Unidade - - -

17 GAVETEIRO VOLANTE Unidade 2 5 5

18 MESA AUTOPORTANTE (TAMPO
1.400 x 1.400 MM) Unidade 2 2 2

19 MESA DE REUNIÃO OVALADA
3000MM Unidade 2 2 2

20 FRAGMENTADORA DE PAPEL
SEGURANÇA NÍVEL 3 Unidade 12 36 36

21 GIROFLEX  DE LED E IMANTADO Unidade - - -

22 RASTREADOR GSM Unidade 12 36 36

23 SINALIZADOR LUMINOSO VEICULAR Unidade - - -

24 SINALIZADOR SONORO VEICULAR Unidade - - -

25 LANTERNA TÁTICA 1200 PEQUENA Unidade 13 37 37

26 PILHA PALITO RECARREGÁVEL AAA Unidade - - -

 

Delegacia da Polícia Federal em Foz do Iguaçu/PR (UASG 200366):

ITEM OBJETO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

QUANT.
TOTAL

1 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA
SHOW) Unidade 2 9 9

2 TELA DE PROJEÇÃO Unidade 3 12 12

3 CAIXA DE SOM Unidade 4 19 19

4 MÁQUINA FOTOGRÁFICA
PROFISSIONAL Unidade 4 18 18

5 CÂMERA GO PRO 8 Unidade 22 91 91

6 FRIGOBAR Unidade 9 37 37

7 PURIFICADOR DE ÁGUA Unidade 5 20 20

8 FOGÃO 4 BOCAS Unidade 1 5 5

9 FOGÃO 6 BOCAS Unidade 1 5 5

10 FORNO MICRO-ONDAS Unidade 4 19 19

11 APARELHO TELEVISOR C/ FUNÇÃO
SMART Unidade 9 37 37

12 MÁQUINA LAVADORA E SECADORA
DE ROUPAS Unidade 1 3 3

13 APARELHO DE AR CONDICIONADO
12.000 BTUS Unidade 5 22 22

14 APARELHO DE AR CONDICIONADO
18.000 BTUS Unidade 2 9 9

15 APARELHO DE AR CONDICIONADO
22.000 BTUS Unidade 3 12 12

16 APARELHO DE AR CONDICIONADO
36.000 BTUS Unidade 2 9 9

17 GAVETEIRO VOLANTE Unidade 7 31 31

18 MESA AUTOPORTANTE (TAMPO
1.400 x 1.400 MM) Unidade 7 31 31

19 MESA DE REUNIÃO OVALADA
3000MM Unidade 1 7 7

20 FRAGMENTADORA DE PAPEL
SEGURANÇA NÍVEL 3 Unidade 9 37 37

21 GIROFLEX  DE LED E IMANTADO Unidade 17 68 68

22 RASTREADOR GSM Unidade 16 65 65

23 SINALIZADOR LUMINOSO VEICULAR Unidade 11 47 47
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24 SINALIZADOR SONORO VEICULAR Unidade 10 42 42

25 LANTERNA TÁTICA 1200 PEQUENA Unidade 70 283 283

26 PILHA PALITO RECARREGÁVEL AAA Unidade 140 561 561

 

Superintendência da Polícia Federal no Estado do Mato Grosso do Sul (UASG 200354):

ITEM OBJETO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

QUANT.
TOTAL

1 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA
SHOW) Unidade - - -

2 TELA DE PROJEÇÃO Unidade - - -

3 CAIXA DE SOM Unidade - - -

4 MÁQUINA FOTOGRÁFICA
PROFISSIONAL Unidade - - -

5 CÂMERA GO PRO 8 Unidade - - -

6 FRIGOBAR Unidade 14 70 70

7 PURIFICADOR DE ÁGUA Unidade - - -

8 FOGÃO 4 BOCAS Unidade - - -

9 FOGÃO 6 BOCAS Unidade - - -

10 FORNO MICRO-ONDAS Unidade - - -

11 APARELHO TELEVISOR C/ FUNÇÃO
SMART Unidade - - -

12 MÁQUINA LAVADORA E SECADORA
DE ROUPAS Unidade - - -

13 APARELHO DE AR CONDICIONADO
12.000 BTUS Unidade - - -

14 APARELHO DE AR CONDICIONADO
18.000 BTUS Unidade - - -

15 APARELHO DE AR CONDICIONADO
22.000 BTUS Unidade - - -

16 APARELHO DE AR CONDICIONADO
36.000 BTUS Unidade - - -

17 GAVETEIRO VOLANTE Unidade - - -

18 MESA AUTOPORTANTE (TAMPO
1.400 x 1.400 MM) Unidade - - -

19 MESA DE REUNIÃO OVALADA
3000MM Unidade - - -

20 FRAGMENTADORA DE PAPEL
SEGURANÇA NÍVEL 3 Unidade 10 50 50

21 GIROFLEX  DE LED E IMANTADO Unidade 20 100 100

22 RASTREADOR GSM Unidade - - -

23 SINALIZADOR LUMINOSO VEICULAR Unidade - - -

24 SINALIZADOR SONORO VEICULAR Unidade - - -

25 LANTERNA TÁTICA 1200 PEQUENA Unidade - - -

26 PILHA PALITO RECARREGÁVEL AAA Unidade - - -

 

Superintendência Regional da Polícia Federal no Maranhão (UASG 200388):

ITEM OBJETO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

QUANT.
TOTAL

1 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA
SHOW) Unidade 1 3 3

2 TELA DE PROJEÇÃO Unidade 1 3 3

3 CAIXA DE SOM Unidade 1 6 6

4 MÁQUINA FOTOGRÁFICA
PROFISSIONAL Unidade 1 13 13

5 CÂMERA GO PRO 8 Unidade 1 43 43
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6 FRIGOBAR Unidade 1 16 16

7 PURIFICADOR DE ÁGUA Unidade 1 1 1

8 FOGÃO 4 BOCAS Unidade 0 1 1

9 FOGÃO 6 BOCAS Unidade 0 1 1

10 FORNO MICRO-ONDAS Unidade 1 8 8

11 APARELHO TELEVISOR C/ FUNÇÃO
SMART Unidade 1 9 9

12 MÁQUINA LAVADORA E SECADORA
DE ROUPAS Unidade 0 1 1

13 APARELHO DE AR CONDICIONADO
12.000 BTUS Unidade 1 5 5

14 APARELHO DE AR CONDICIONADO
18.000 BTUS Unidade 1 19 19

15 APARELHO DE AR CONDICIONADO
22.000 BTUS Unidade 1 17 17

16 APARELHO DE AR CONDICIONADO
36.000 BTUS Unidade - - -

17 GAVETEIRO VOLANTE Unidade 1 10 10

18 MESA AUTOPORTANTE (TAMPO
1.400 x 1.400 MM) Unidade 1 10 10

19 MESA DE REUNIÃO OVALADA
3000MM Unidade 1 3 3

20 FRAGMENTADORA DE PAPEL
SEGURANÇA NÍVEL 3 Unidade 1 10 10

21 GIROFLEX  DE LED E IMANTADO Unidade 1 9 9

22 RASTREADOR GSM Unidade 1 21 21

23 SINALIZADOR LUMINOSO VEICULAR Unidade 1 11 11

24 SINALIZADOR SONORO VEICULAR Unidade 1 11 11

25 LANTERNA TÁTICA 1200 PEQUENA Unidade 1 75 75

26 PILHA PALITO RECARREGÁVEL AAA Unidade - - -

 

 

Superintendência Regional de Polícia Federal na Bahia (UASG 200346):

ITEM OBJETO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

QUANT.
TOTAL

1 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA
SHOW) Unidade - - -

2 TELA DE PROJEÇÃO Unidade - - -

3 CAIXA DE SOM Unidade - - -

4 MÁQUINA FOTOGRÁFICA
PROFISSIONAL Unidade - - -

5 CÂMERA GO PRO 8 Unidade - - -

6 FRIGOBAR Unidade 39 39 39

7 PURIFICADOR DE ÁGUA Unidade 20 20 20

8 FOGÃO 4 BOCAS Unidade 6 6 6

9 FOGÃO 6 BOCAS Unidade 1 1 1

10 FORNO MICRO-ONDAS Unidade 39 39 39

11 APARELHO TELEVISOR C/ FUNÇÃO
SMART Unidade 17 17 17

12 MÁQUINA LAVADORA E SECADORA
DE ROUPAS Unidade - - -

13 APARELHO DE AR CONDICIONADO
12.000 BTUS Unidade - - -

14 APARELHO DE AR CONDICIONADO
18.000 BTUS Unidade 8 8 8

15 APARELHO DE AR CONDICIONADO Unidade - - -
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15 22.000 BTUS Unidade - - -

16 APARELHO DE AR CONDICIONADO
36.000 BTUS Unidade 4 4 4

17 GAVETEIRO VOLANTE Unidade - - -

18 MESA AUTOPORTANTE (TAMPO
1.400 x 1.400 MM) Unidade - - -

19 MESA DE REUNIÃO OVALADA
3000MM Unidade - - -

20 FRAGMENTADORA DE PAPEL
SEGURANÇA NÍVEL 3 Unidade 5 5 5

21 GIROFLEX  DE LED E IMANTADO Unidade 6 6 6

22 RASTREADOR GSM Unidade 30 30 30

23 SINALIZADOR LUMINOSO VEICULAR Unidade 40 40 40

24 SINALIZADOR SONORO VEICULAR Unidade 40 40 40

25 LANTERNA TÁTICA 1200 PEQUENA Unidade 20 20 20

26 PILHA PALITO RECARREGÁVEL AAA Unidade 50 50 50

 

Superintendência Regional da Polícia Federal em Santa Catarina (UASG 200370):

ITEM OBJETO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

QUANT.
TOTAL

1 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA
SHOW) Unidade 2 2 2

2 TELA DE PROJEÇÃO Unidade 2 2 2

3 CAIXA DE SOM Unidade 3 3 3

4 MÁQUINA FOTOGRÁFICA
PROFISSIONAL Unidade 4 4 4

5 CÂMERA GO PRO 8 Unidade 2 2 2

6 FRIGOBAR Unidade 6 13 13

7 PURIFICADOR DE ÁGUA Unidade 5 10 10

8 FOGÃO 4 BOCAS Unidade - - -

9 FOGÃO 6 BOCAS Unidade 1 1 1

10 FORNO MICRO-ONDAS Unidade 2 4 4

11 APARELHO TELEVISOR C/ FUNÇÃO
SMART Unidade 10 19 19

12 MÁQUINA LAVADORA E SECADORA
DE ROUPAS Unidade 3 3 3

13 APARELHO DE AR CONDICIONADO
12.000 BTUS Unidade - - -

14 APARELHO DE AR CONDICIONADO
18.000 BTUS Unidade - - -

15 APARELHO DE AR CONDICIONADO
22.000 BTUS Unidade - - -

16 APARELHO DE AR CONDICIONADO
36.000 BTUS Unidade - - -

17 GAVETEIRO VOLANTE Unidade 10 21 21

18 MESA AUTOPORTANTE (TAMPO
1.400 x 1.400 MM) Unidade 4 7 7

19 MESA DE REUNIÃO OVALADA
3000MM Unidade 3 3 3

20 FRAGMENTADORA DE PAPEL
SEGURANÇA NÍVEL 3 Unidade 5 9 9

21 GIROFLEX  DE LED E IMANTADO Unidade 5 10 10

22 RASTREADOR GSM Unidade 18 36 36

23 SINALIZADOR LUMINOSO VEICULAR Unidade 5 10 10

24 SINALIZADOR SONORO VEICULAR Unidade 5 10 10

25 LANTERNA TÁTICA 1200 PEQUENA Unidade 30 60 60
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26 PILHA PALITO RECARREGÁVEL AAA Unidade 30 60 60

 

Coordenação Geral de Administração da Polícia Federal (UASG 200334):

ITEM OBJETO UNID. DE
MEDIDA

QUANT.
MÍNIMA

QUANT.
MÁXIMA

QUANT.
TOTAL

1 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATA SHOW) Unidade 4 45 45

2 TELA DE PROJEÇÃO Unidade 4 45 45

3 CAIXA DE SOM Unidade 7 75 75

4 MÁQUINA FOTOGRÁFICA PROFISSIONAL Unidade 2 22 22

5 CÂMERA GO PRO 8 Unidade 2 22 22

6 FRIGOBAR Unidade 4 45 45

7 PURIFICADOR DE ÁGUA Unidade 3 38 38

8 FOGÃO 4 BOCAS Unidade 1 15 15

9 FOGÃO 6 BOCAS Unidade 1 12 12

10 FORNO MICRO-ONDAS Unidade 3 30 30

11 APARELHO TELEVISOR C/ FUNÇÃO SMART Unidade 6 60 60

12 MÁQUINA LAVADORA E SECADORA DE
ROUPAS Unidade 1 15 15

13 APARELHO DE AR CONDICIONADO 12.000
BTUS Unidade 3 30 30

14 APARELHO DE AR CONDICIONADO 18.000
BTUS Unidade - - -

15 APARELHO DE AR CONDICIONADO 22.000
BTUS Unidade 10 40 40

16 APARELHO DE AR CONDICIONADO 36.000
BTUS Unidade - - -

17 GAVETEIRO VOLANTE Unidade 25 50 50

18 MESA AUTOPORTANTE (TAMPO 1.400 x 1.400
MM) Unidade 25 50 50

19 MESA DE REUNIÃO OVALADA 3000MM Unidade 5 15 15

20 FRAGMENTADORA DE PAPEL SEGURANÇA
NÍVEL 3 Unidade 30 60 60

21 GIROFLEX  DE LED E IMANTADO Unidade - - -

22 RASTREADOR GSM Unidade - - -

23 SINALIZADOR LUMINOSO VEICULAR Unidade - - -

24 SINALIZADOR SONORO VEICULAR Unidade - - -

25 LANTERNA TÁTICA 1200 PEQUENA Unidade - - -

26 PILHA PALITO RECARREGÁVEL AAA Unidade - - -

27 COTA ITEM 1: PROJETOR MULTIMÍDIA - DATA
SHOW (entrega em Brasília-DF) Unidade 1 15 15

28 COTA ITEM 2: TELA DE PROJEÇÃO (entrega em
Brasília-DF) Unidade 1 15 15

29 COTA ITEM 3: CAIXA DE SOM (entrega em
Brasília-DF) Unidade 2 25 25

30 COTA ITEM 4: MÁQUINA FOTOGRÁFICA
PROFISSIONAL (entrega em Brasília-DF) Unidade 1 8 8

31 COTA ITEM 5: CÂMERA GO PRO 8 (entrega em
Brasília-DF) Unidade 1 8 8

32 COTA ITEM 6:  FRIGOBAR (entrega em Brasília-
DF) Unidade 1 15 15

33 COTA ITEM 7: PURIFICADOR DE ÁGUA (entrega
em Brasília-DF) Unidade 1 12 12

34 COTA ITEM 9: FOGÃO 6 BOCAS (entrega em
Brasília-DF) Unidade 1 3 3

35 COTA ITEM 10: FORNO MICRO-ONDAS (entrega
em Brasília-DF) Unidade 1 10 10
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36 COTA ITEM 11: APARELHO TELEVISOR C/
FUNÇÃO SMART (entrega em Brasília-DF) Unidade 2 20 20

37
COTA ITEM 12: MÁQUINA LAVADORA E
SECADORA DE ROUPAS (entrega em Brasília-
DF)

Unidade 1 5 5

38
COTA ITEM 13: APARELHO DE AR
CONDICIONADO 12.000 BTUS (entrega em
Brasília-DF)

Unidade 1 10 10

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº
7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.
4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº
2957/2011 – P).
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

4.7 A possibilidade de adesão à ata de registro de preços objetiva permitir a aquisição desses
materiais por órgãos ou entidades públicas que possuem recursos humanos, materiais e humanos
insuficientes para planejar, organizar e concluir um procedimento licitatório.

5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original..
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º
do Decreto nº 7892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes.

Recife-PE, 30 de dezembro de 2022.
 

DANIEL GRANGEIRO DE SOUZA
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional em Pernambuco
 

WESDEFRAN PAULO DE SOUZA FREITAS 
Representante da empresa
CPF N° 034.232.816-69​

 

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO GONCALVES DE TORRES,
Superintendente Regional - Substituto(a), em 30/12/2022, às 17:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
26390096 e o código CRC FA6B9EDE.

Referência: Processo nº 08200.020408/2022-77 SEI nº 26390096
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